
Indicação Nº 4536/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto a 
Secretaria de Infraestrutura e obras, sobre a necessidade de 
REALIZAR A ZELADORIA E PODA DE VEGETAÇÃO NAS RUAS 

LUIZ BELLI E TIARUÇU PRÓXIMO AO Nº 08 – CONJUNTO 

HABITACIONAL SETOR B (AO LADO DO CIE) – ALTO DA 

COLINA. 

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria de Infraestrutura e obras, sobre a 
necessidade de realizar a zeladoria e poda de vegetação na rua Tiaruçu próximo ao nº08 – 
Conjunto Habitacional Setor B (ao lado do CIE).

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

 A presente indicação se faz necessária tendo em vista o estado atual da via, que apresenta 
acúmulo de vegetação alta, mato e falta de manutenção adequada, prejudicando a circulação segura de 
pedestres e moradores da região.

 Ressalta-se que o crescimento desordenado da vegetação, sobretudo em áreas próximas 
ao rio, contribui para o surgimento de animais peçonhentos, além de favorecer o descarte 
irregular de lixo, o que pode gerar riscos à saúde pública.

 Além disso, a falta de zeladoria compromete a visibilidade e a segurança no local, 
principalmente no período noturno, causando sensação de insegurança aos moradores e 
usuários da via.
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Ademais, requer que seja levado em consideração a previsão legal na Lei Orgânica do 
Município de Itapevi, que assegura aos munícipes o meio ambiente equilibrado, conforme segue;

‘” ... Artigo 3º É assegurado a todo habitante do Município, nos termos 
da Constituição Federal, da Constituição do Estado e desta Lei Orgânica, 
dentre outros, o direito à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à 
segurança, à previdência social, à religião, à proteção à maternidade, à 
infância e à velhice, à assistência, aos desamparados, ao transporte In
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público, ao favorecimento para a condigna habitação e ao meio 
ambiente equilibrado...”

 Por fim, é importante destacar que a realização periódica de serviços de limpeza, poda 
da vegetação, nivelamento do solo e manutenção dos equipamentos públicos não apenas 
contribui para a preservação do espaço, mas também atua como medida preventiva para evitar 
a prática de delitos, reduzir riscos de acidentes e fortalecer a sensação de segurança para 
moradores e transeuntes.

 Assim, no intuito de aprimorar o bem-estar urbano da comunidade requer que essa 
solicitação seja atendida o mais rápido possível pelo setor responsável.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 04 de abril de 2026.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 14 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=EDTRNCEK61MF1T83, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: EDTR-NCEK-61MF-1T83
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